
 

 

 

 

 

 

 

 

ExcelentíssimoPresidente, 

 

Requeiro à Mesa, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Sr. Prefeito Municipal, Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando informação a saber se há 

interesse do Município em promover adesão ao Programa Patrulha Rural do Governo do 

Estado de São Paulo . 

 

O Programa Patrulha Rural tem se mostrado essencial para o desenvolvimento da 

infraestrutura das zonas rurais em diversos municípios paulistas, oferecendo maquinários 

como retroescavadeiras, motoniveladoras e caminhões basculantes para a realização de 

serviços essenciais, como a manutenção e recuperação de estradas vicinais, a drenagem de 

vias rurais e o apoio à agricultura familiar. Esses equipamentos são fundamentais para 

garantir o acesso adequado aos pequenos e médios produtores rurais, que enfrentam 

dificuldades no escoamento de suas produções devido à precariedade das estradas rurais. 

 

A inclusão de Itanhaém no programa trará inúmeros benefícios para a cidade, tais 

como: 

 

 Melhoria da infraestrutura rural, com a recuperação de estradas vicinais e a 

melhoria das condições de mobilidade nas áreas mais afastadas. 

 Facilidade no escoamento da produção agrícola, o que impactará 

positivamente a economia local e a qualidade de vida dos produtores rurais. 

 Redução de custos operacionais para o município, uma vez que a prefeitura 

poderá contar com maquinários sem precisar realizar grandes investimentos 

na compra dos mesmos. 

 Apoio direto aos pequenos e médios produtores, beneficiando a agricultura 

familiar e fortalecendo a economia rural. 

 
Com base nas informações apresentadas, gostaria de fazer os seguintes questionamentos: 

 

1. Quais são os critérios específicos para a inclusão de um município no Programa 

Patrulha Rural? 

2. Quais maquinários estão disponíveis através do programa e como são distribuídos 

entre os municípios? 

3. Qual é o processo para formalizar a adesão ao Programa Patrulha Rural? 

4. O que o programa oferece em termos de apoio técnico ou manutenção dos 

maquinários? 
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5. Existe alguma exigência de contrapartida por parte do município para participar do 

programa? 

6. Qual é a duração do apoio do programa para um município? 

7. Quais são os benefícios específicos para os pequenos e médios produtores rurais ao 

serem atendidos pelo Programa Patrulha Rural? 

8. O programa oferece prioridade para algum tipo de área ou serviço específico? 

9. Há alguma possibilidade de ampliação do programa nos próximos anos? 

10. Como o município pode solicitar a renovação ou a ampliação dos serviços caso a 

demanda cresça ao longo do tempo? 

Considerando a importância do programa para o desenvolvimento local e a melhoria 

das condições de vida da população rural, solicitamos que o município busque formalizar uma 

parceria com o Governo do Estado de São Paulo para garantir a adesão de Itanhaém ao 

Programa Patrulha Rural. 

 

Estamos certos de que essa parceria contribuirá significativamente para a melhoria das 

condições de infraestrutura rural e para o fortalecimento da agricultura local, trazendo 

benefícios diretos aos itanhaenses. 

 
 

Sala “D.IdílioJoséSoares”, 15 de abril de2025. 

 

Fernando da Silva Xavier de Miranda 

Vereador 
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